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GOVERNADOR SOLICITA A O CHEFE . . . 
(Conclusão da l . a pág.) 

exportações da saíra 1964-65 a t i n 
g i r a m à ciíra de 12,4 milhões de 
sacas contra 18,8 milhões em 63-
64; 16,8 mlihões em 62-63; 17,4 
milhões em 61-62 e, f ina lmente , 
16,1 milhões eín 60-61. Cons t i tu iu 
a comercialização da safra 1964-
65 uma das mais reduzidas, pois a 
p a r t i r da safra 1930-31, somente 
as exportações de três safras (às 
de 1941-42, 1942-43 e 1954-55) fo
r a m menores que e l a s " . 

N O V O E S Q U E M A 
" In i c i ou-se a l . o de ju lho últi

mo a comercialização d a nova s a 
f r a 1965-66. O I. B . C , através 
das Resoluções 33 e 34 formulou a 
política externa do café e da ga 
r a n t i a ao produtor. Aque la A u t a r 
qu i a se f ixou n a mesma política 
de sustentação de preços. Des ta 
f e i ta , porém, conta como condição 
favorável a normalização de nos
sas exportações, com o a p r i m o r a 
mento do Convênio do Café. C o m a 
Introdução do s istema "eo ta -pre -
ç o " no ins t rumento do Acordo, a 
o fer ta m u n d i a l do café será d i s t r i 
buída por cotas ind iv idua is r igoro
samente dentro da procura m u n 
d i a l hab i tua l . P o r outro lado, a 
aprovação da legislação comple
m e n t a r por parte dos Estados U n i 
dos assegura, através dos " c e r t i f i 
cados de o r i g em" , r igorosa f i s ca l i 
zação dos termos do Convênio, 

Pessoalmente desejaríamos, des
de logo, u m a política comerc ia l 
ma is agressiva cujas cotações para 
o nosso café constituísse fator de 
reforço competit ivo. M a s honesta
mente, não podemos deixar de abr i r 
crédito à confiança que a direção 
do I . B . C . deposita nesse novo e 
sem dúvida engenhcso esquema. 
Esperamos, por outro lado, que o 
esquema não seja irreversível. Ao 
pr ime i ro s in toma de insucesso, acre
di tamos que o I . B . C . recorra a 
u m a política mais compent iva à b a 
se da f lexibi l idade dos r eg i s t ros " . 

G A R A N T I A S A O P R O D U T O R 
" A eficácia, entretanto, d a exe

cução dessa nova po l i t i ca externa 
do café, segundo a qua l esperam 

as autoridades federais a exporta
ção de toda nossa cota a u m pre
ço unitário compensador — ap ra 
za Deus que isso ocorra — depen
de, a nosso vèr, sobretudo, da exe
cução de u m a política in t e rna de 
defesa que tranqui l i ze a l avoura . 
O r a a lavoura está insat is fe i ta e 
inquie ta . 

E m fundamentada exposição, e n 
caminhamos por intermédio da Se 
cre tar ia da A g r i c u l t u r a às au to r i 
dades federais, cuidadoso t raba lho 
de levantamento dos custos da pro 
dução de café n a área paul i s ta e, 
surgerimos a fixação como preço 
mínimo ao produtor de C r | 58.000 
a saca ao melhor t ipo e bebida, 
preço correspondente ao custo de 
u m a saca em lavouras de p rodut i 
vidade de pelo menos 50 arrobas 
por m i l pés. E m seguida, obser
vando a resistência ao nível p ro 
posto, apresentamos em reuniões 
in formais a a l t e rnat i va de u m a ga 
r a n t i a de compra em níveis de u m a 
produção méciia de 75 arrobas por_ 
m i l pés, lavoura por tanto de ele
vado índice de produtiv idade, à 
base do preço pa ra o produtor de 
Cr$ 45.000.por saca. A qualquer 
dos níveis proposto, não ser ia i n f l a 
cionária a política de compras, pois 
os recursos pa ra seu f i nanc i amen
to prover iam folgadamente da 
chamada " t a x a de contribuição" 
das exportações da nova sa f ra . Se
r i a , além disso, u m preço de com
pleto desestímulo às empresas c a 
feicultoras de baixo e até mesmo 
de médio rendimento. 

O Conselho Monetário nac iona l , 
n a formulação desses preços, pre 
f e r iu ao princípio do custo de pro 
dução, o critério genérico da r e n 
tabi l idade da ca fe i cu l tura . P r o c u 
rou resolver o complexo problema 
da remuneração das at iv idades ca -
feeiras através da renda global do 
setor cafeeiro, mas acentuemos bem 
em termos de registro, ou seja, em 
função dos- anteriores esquemas da 
safra cujo n ive l de preços como é 
do conhecimento de todos não têm 
sido satisfatório. Daí resultar, p a 
r a os cafés de produção paul is ta , 

de bebida isenta "gosto R i o " , o 
preço mais elevado em média de 
Cr$ 36.500 por saca, preço bem 
baixo de custo de uma saca de 
produção excepcionalíssima de 100 
arrobas por m i l pés que foi es
t imado, em rigorosíssimo l e van ta 
mento técnico, em Cr$ 40 .862" . 

mento do mínimo que a lavoura 
justamente reclame emprimir-se-á 
tranqui l idade e confiança n a área 
de produção o que, ind iscut i ve l 
mente, const i tu iu condição essen
c i a l pa ra a dinamizção das nossas 
exportações de café. Revestir-se-à 

a i n d a o esquema do cunho quali
tat ivo de que necessitamos para 
compet ir vantajosamente com as 
demais produções nos mercados in
ternacionais , cuja estrutura de 
consumo é cada vez mais exigen
t e " . 

Governo paulista funcionou três ... 
REPRESENTAÇÃO 

P R E S I D E N T E 
A O 

" S a l i e n t a r a m mui to bem não só 
lavoura de São Pau lo , como ca -
fe icu l tara paranaense, que t em 
feito admirável obra de pioneir ismo 
nas atividades rura is naquele r ico 
Es tado do S u l , que o esquema, além 
de seus níveis de preços insatisfató-
2'ios, traz a inda o grave inconven i 
ente do destímulo da qual idade. O 
nosso Governo não podia, de for
m a a lguma, f icar indi ferente a essa 
situação a f l i t i va da l a voura . Po r 
isso mesmo, desejo de u m diálo
go técnico sobre o esquema f i n a n 
ceiro e imbuído de profundo espi 
r i to de colaboração para execução 
de u m a política verdadeiramente 
operante, acaba de elaborar longa 
e serena representação ao Exce 
lentíssimo Senhor Presidente da 
Repub l i ca , em cujo alto espirito 
público mui to conf ia, sol ic itando, 
não rigorosamente revisão do es
quema, mas simples correições téc
nicas que se t o m a m abso lutamen
te necessárias, pa ra a execução de 
u m a política de exportação re
cuperadora. São pr inc ipa is itens 
dessa representação: a) disparidade 
de preços em função de custos ad i 
c ionais e qual idade do "despo lpa 
d o " em relação ao café de terce i 
r o ; b) a largamento da fa ixa de d i 
ferencia l nos niveis de preço dos 
cafés de tipo " 6 " para me lhor e 
os de t ipo " 7 " ; c) mesmo n ive l de 
preços pa ra cafés da mesma des
crição, qualquer que seja a serie 
em que os descr imine o I . B . C ; 
d) constituição de u m abono por 
saca de café exportada, de C r$ .. 
5.0C0 a Cr$ 10.000, em variações 
quant i ta t i vas crescentes, segundo 
as bases do registro. 

Acredi tamos que com o a t end i -

(Conclusão da 1." pág.) 
te agradeceu especialmente a nova 
ponte que será construída sobre o 
Paraíba, com duplicação de es t ra 
das de acesso, e o programa socia l 
e sanitário que será executado pe
l a Secretar ia da Saúde naquele 
município que abr iga a Padroe i ra 
do B r a s i l e pa ra onde convergem 
mi lhares de peregrinos de todo o 
País. As condições gerais serão me 
lhoradas sensivelmente, graças ao 
amparo do governo estadual . 
E N E R G I A ELÉTRICA P A R A T V 

F o i às 15 horas de quarta- fe i ra , 
no P i co do Itapeva, ponto dos ma is 
altos da Se r ra da Man t i que i r a e 
" B e l v e d e r e " que domina todo o 
Va le do Paraíba permi t indo que 
se ve jam doze cidades da região, 
que se real izou cerimônia de alto 
sentido cu l tu ra l e de interesse ge
r a l pa ra ambas as regiões, além de 
quatro Estados. 

Tra ta-se d a inauguração de u m a 
l i n h a de transmissão de 13.200 kw, 
permi t indo às estações de televisão 
de São Pau lo e do R i o as re t rans
missões de seus programas com s i 
n a l nítido e de a l ta qual idade téc
n ica , não só no intercâmbio das 
imagens e do som entre as duas 
maiores cidades brasi le iras, mas 
a inda pa ra a recepção no Vale , n a 
zona serrana, território f luminense 
e su l de M i n a s . 

N o P i co de Itapeva, descor t inan
do o magnífico panorama que per
m i t i a v i s lumbar u m a área superior 
a cem quilômetros de extensão, o 
Governador Adhémar de Barros , ao 
lado de sua esposa, dona Leonor 
Mendes de Barros , fa lando às es
tações de rádio de São Pau lo , do 
R i o e do Va le do Paraíba, r e f e r iu -
se aos esforços do governo pau l i s ta 
pa ra o desenvolvimento de toda 

aquela zona . N u m futuro próximo, 
disse, estará reservado ao Vale do 
Paraíba u m papel de relevância, 
talvez a repetição do que aconte
ceu no Japão, onde entre Tóquio e 
I okohama concentram-se 30 mi
lhões de habitantes numa das re
giões mais desenvolvidas do Im
pério do So l Nascente. 

A eletricidade será fornecida 
através de uma l i nha de 9.500 
metros da U s i n a Isabel, da Com
p a n h i a de Eletr ic idade São Paulo 
( R i o - L i g h t ) . O P L A D I (Plano de 
Desenvolv imento Integrado) finan
ciou a construção executada pela 
Es t rada de Fe r ro de Campos do 
Jordão. 

F ina lmente , o chefe do Governo 
paul i s ta congratulou-se com as po
pulações paul is ta , mineira, flumi
nense e carioca, pelo melhoramen
to que interessa a todos os grandes • 
centros urbanos do eixo São Paulo-
G u a n a b a r a , com ramificações nos 
territórios dos Estados do Rio e de 
M i n a s Gera is . 

P I N D A M O N H A N G A B A 
N o d i a de ontem, viajando de he

licóptero, o Governador Adhémar 
de Bar ros rumou para Pindamo-
nhangaba , onde foi realizada nova 
concentração de prefeitos e de re
presentantes das classes produto
ras, especialmente daquelas liga
das à produção rurícola. N a opor
tunidade, a Câmara Munic ipa l fêz 
entrega, em sessão solene, do tí
tu lo de cidadão honorário ao Go
vernador bandeirante. 

Duran t e a v is i ta do chefe do Go
verno paul is ta foram tratados, as
suntos que v i sam a apressar a 
construção da estrada Pindamo-
nhangaba-Campos do Jordão, de 
alto interesse econômico e turístico 
pa ra as regiões do Vale e da Ser
r a . 

L i i l N . 8.8^7, D E 19 D E J U L H O D E 1S65 

Mwáiíica dispositivos de leis de aux i l os 
Retificação 

Onde se lê: 
Ar t i go 1° — São reti f icados 
, edo n . 1 do i tem X V I I I da Relação 104 
Le ia -se : 
A r t i go 1.° — São reti f icados 

• do n . 1 do i tem X V I I da Relação n . 104 

L E I N . 8 834, D E 19 D E J U L H O D E 1965 
Mod i f i c a dispositivos de leis de auxíi os 

Retificação 
Onde se lê: 
A r t i go 3.° — São cancelados . . . . 
, os ns .4 , 77, 127. 12E, 132 e 141 do i tem V I 
Leia- íe : 
Ar t i go 3." — São cancelados 
, os ris. 4, 77, 127, 128 132 e 141 d a i tem I V 

L E I N . 8.8*7. D E 19 D E J U L H O D E 1"«5 
Mo'3'i/ica dispositivos de leis èe auxíi os 

Retificação 
O n d e se lê: 
Ar t i go 4 ' — São reti f icados L 

, de Santo André, Consórcio In t e rmun ic ipa l de Assistência ao Meno r 
da Região de Bo tuca tu , 

Leia-,se: 
Ar t i go 4." — São reti f icados 
, de San to André, Consórcio In t e rmun ic ipa l de Assistência &> Menor 

da Região de Bo tuca tu , de Bo tuca tu 

L E I N . 8.850, D E 19 D E J U L H O D E J f ' 5 
Mod i f i c a dispositivos de leis de auxíi.os 

Retificação 
Onde se lê: " ' 1 

Arfcig : 9 0 São cancelados parc ia lmente , nas importâncias de Cr$ 
479.000 (quatrocentos e setenta e nove m i l cruzeiros) 

O D . 130 do i t em V I I da Relação n . o n . 34 ,, 

Le ia -se : 
Ar t igo 9 0 — São cancelados parc ia lmente, nas importâncias de CrS 

479.000 (quatrocentos e setenta e nove m i l cruzeiros) 
•. o n . 130 do i tem V I I da Relação n . 4, o n . 34 

L E I N . 8.854, D E 19 D E J U T . K O D*? 1SC5 
A l t e ra dispositivos de le is de auxílios 

Retificação 
Onde se lê: 
A r t i go 10° — Com o= recursos 
I I — São P a u l o 
I — Centro Soc ia l de V i l a M a r i a n a 
Leia-.se -

Ar t i go 10° — C o m cs recursos 
I I — São Pau lo 
L — Centro Soc ia l de V i l a M a r i a n a 

16O.060 

300.000 

DO 
GOVERNO 

p f o p p T O N . 45.038, D E 20 D E J U L H O D E 1965 

Dispõe sobre fixação de gratificações" e subsídios 

ADHÉMAR H E R E I R A D E B A R R O S G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, . . 

Dec re ta : 

Ar t i go l .o — As gratificações e subsidias atribuídos aos Presidentes, 
Comissários, D i r e t o r Execut i vo e Secretário da Comissão Cen t r a l de Compras do 
Fs tado f i cam f ixados pela forma abaixo, estabelecido em 12 (doze) o l imi te de 
sessões mensais desse ór?ão: 

a) Presidente — Subsídio mensa l de C r $ 100.000 (cem m i l cruze iros ) ; 

b) D i re to r do Corpo Execut ivo — gratificação de Cr$ 10.000 (dez 
m i l cruzeiros) por sessão, 

c) Comissário.' 
Efssão; 

d) Secretário — Subsídio mensa l de Cr$ 8.000 (oito m i l cruze i ros ) . 
A r t i go 2.o — As despesas com a execução do presente decreto correrão 

por conta <ia verba própria do orçamento. 
Ar t i go K.o — Srte decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

, A r t i g o 4.o - Revogam-se as disposições em contrário. . . 
Palácio dos bande i rantes , 20 de ju lho de 1965. 

A D H K M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
E d u a i t c de Bar ros M a r t i n s , Respondendo pelo Expediente da 

Secretar ia da Fazenda 
Publ i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretória de Estado dos Negócios 

Co Governo, aos 22 de ju :ho de 1965. 
•• • • - Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

gratificação de C r | 10.000 (dez m i l cruzeiros) por 

ESTADO 
D E C R E T O N . 45.039, D E 22 D E J F T " O T>F 1*85 

Dispõe sobre a instalação de u m Laboratório Distriía", em feio Caetano du Sul, 
subordinado ao Inst i tuto "Ado l f o L u t z " , do Denartait iento de Saúde 

ADHÉMAR iFREIRA D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O ESTADO 
D I S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta r 
A r t i go i .o — F i ca o Inst i tuto "Ado l f o L u t z " , do Departamento de 

Faúde, da Secretar ia de Estado da Saúde Pública e da Assistência Social. ai> 
torizado a insta lar um Laboratório D i s t r i t a l , em São Caetano do Su l . 

Ar t i go 2.0 — Este decreto entrará e m vigor na data de sua publicação, 
' , . Ar t igo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio dos Bandeirantes, 20 de ju lho ce 1965. 
" ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 

José Francisco Archimedes Lammog l i a 
Publ i cado n a Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 22 de juJi io de 1965. 
M i g u e l Sansigolo, D i re tor G e r a l Subst i tuto 

D E C R E T O N . 44.972, D E 7 D E J U L H O D E I9«5 
A l t e r a as Tabelas Exp l ! oat i vas do Orçamento vigente 

Retificações 
No art igo l .o 
Onde se lê: 
Verba n. 223 . ... : 
L e i a - se : 
Ve rba n 228 * 
N o art igo 2,o 
Onde se lê. 
V e r b a n . 223 
Le ia -se : 

V e r b a n . 228 

A TOS LEGISLA TIV0S 


